
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 032/2023
Vinculado ao Chamamento Público 00112023 - Inexigibilidade de Licitação 00912023

Pelo presente instnrmento contratual, de um lado o MUNICÍPIO Dn N{ARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o n" 7 6.205 ,665/000 1 -0 I , com sede administrativa na

Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo Jair Pilati,
portador cla cédula cle identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lvlF sob o no

524.704.239-53, Prefeito, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e cle outro lado
a Sra. ELI KLOH SAND, portadora da cédula de Identidade RG 4.760.660-6 SSP/SC e inscrita no CPF/MF
sob no 427.662.900-44, residente e clomiciliado na Linha Bom Jesus, sln,Zona Rural, Cidade de Marmeleiro,
Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone: (49) 3655-3207 199126-4292, doravante denominado
CONTRATADA, estando as partes sujeitas às nonnas da Lei 119472009 e Lei 8.666193, obedecidas as

conclições estabelecidas no CIIAMAMENTO PÚBLICO N" 001/2023, e mecliante as seguintes cláusulas e

oondições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto a presente a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar c do empreendedor
familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para alunos
da rede cle Educação Básica Pública, verba F'NDE/PNAE, para o ano letivo de 2023, descritos nos itens
enumerados na Cláusula Segunda, todos de acordo com o CHAMAMENTO PÚBLICO n,'00112021 o qual
integra o presente contrato, independentemente de anexação ou transcdção.

Parr{grafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obriganclo às partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n" 00112023, juntamente com seus

anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 O termo de referência abaixo tem como base os produtos habilitados pelo Agricultor no Chamarnento
Público n" 00112023. A quantidade de produtos a ser retirada durante a vigência contratual irá depender do
número de agricultores que se habilitarem no curso do processo, limitado ao valor máximo de R$ 40.000,00

mil reais PAI)/ano senclo de do o controle cleste valor.

CNPJ: 76.205. -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 85.015-000

3 300 Kg

Abobrinha Verde, de qualidacle, lamanho médio, uniforme, terua,
cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem
desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, liwes de terra ou corpos
estranhos aderentes a superfïcie externa. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem,

3,50 1.050,00

5,1 5 L545,004 300 Unid.

Acelga, de qualidade, bem desenvolvida, apresentando grau de
evolução completo do tamanho, aroma e cor própria da espécie e

variedade, livres de ferimentos ou defeitos, não estando danificadas
por qualquer lesão de origem fisica ou mecânica que afete a sua
aparência, com ausência de sujidades, parasitos e lan'as. Tamanho
médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizaclas.

4,20 2.520,00I 600 Unid.

Alface crespa e ou americana, Deve estar fisiologicamente
clesenvolvida, bem formada, folhas limpas, com coloração própria,
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e cloenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação. Uniclade de 300
gramas. Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas.

11 90 Kg

Alho: graude, deve cstar hsiologicamente desenvolvido, inteiro,
sadio, sem sujidades ou outtos defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. Entregue
em embalasem plástica corn etiqueta de pesagem.

27,00 2.430,00

E-mail: ll_ç-üacaq(Om_armeleip.pl.gqv.br / licitaca902"@marm_eleiro,prgqy.þI- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, n'255, Centro Postal24 - CEP 85.615-000

12 s00 Unid,

Almeirão/chicória: sem efeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem

traços de descoloração, hlrgescentes, intactas, hrmes e bem
desenvolvidas, com coloração e tamanho unif'ormes e típicos da

variedade. Livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos

e larvas, sem lesões de origem. Unidade de 300 gramas. Entregar
em embalasens plásticas devidamente higienizadas.

4,15 2,075,00

15 100 Kg

Bergamota: tamanho médio, limpas, com coloração própria, livre de

danos rnecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem em
perfeitas condições cle conservagão, maturação média. Entregar em

ombalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiquota do

þesagem.

3,60 360,00

4,00 2,000,0017 s00 Kg

Beterraba: sem follns e talos, limpa, cotn aspecto fitme, e sem

rachaduras livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças

e estar em perfeitas condições de conservação, maturação média,
tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente
hisienizadas. com etiqueta de pesagem,

19 200 Unid.
Brócolis: viçoso, limpo, com coloração própria, livre cle danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças. Unidade de 4009.
Entresar em embalasens devidamente hieienizados.

6, l0 1.220,00

1.200,0023 300 Maço
Cheiro verde: deve apresentar-se viçosa, brilhante, sem excesso de
umidade, sem sinais de amarelamento, sem talos amolecidos ou
folhas escurecidas e murchas. Maço de 300 gramas.

4,00

25 100 Kg

Chuchu: de qualidade, tamanho médio, casca sã, no ponto de
maturação, sem ferimentos ou clefeitos, sem manchas, livres de
reslduos de fertilizantes. Entregar em embalagens plásticas
deviclamente higienizadas, com etiqueta de pesagcm,

3,20 320,00

26 800 Kg 5,30 4.240,00

Citrus Ponckan: tamanho médio, limpas, com coloração própria,
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas, doenças e estarem
em perfeitas condições de conservação, maturação, Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta cle

pesagem.

27 200 Unid.

Couve: nova, cle qualidade, folhas sãs, sem, rupturas, com coloração
e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de
resíduos de fertilizantes. Entregar em embalagens plásticas

devidamente higienizadas, com etiqueta de pesagem. Maço de
400s.

4,',l0 940,00

28 300 Unid.

Couve-flor: de qualidade, unidade de tamanho médio, bem
desenvolvidas, flores bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mccânicos, fisiológicos, pragas e doenças,

em perfeitas condições de conservação e maturação. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de

þesaqem.

5,50 1,650,00

1,J 100 Unid,

Espinafre: novo, de qualidade, folhas sãs, sem rupturas, com
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem
sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem. Maco de 400s.

5,50 550,00

33 299 Kg

Feijão preto: isento de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos
ou mortos, grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, mofados,
carunchados. Produção de última safra, acondicionado em
embalagem plástica resistente contendo 1 kg. Validade mínima de

12 meses a contar da data da entreqa.

9,00 2,691,00

9,00 2,700,0034 300 Kg

Feijão carioca: isento de rnatérias esttanhas, impurezas, insetos
vivos ou mortos, grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos,
mofados, carunchaclos. Produção de última safra, acondicionado em
embalagem plástica resisteute contendo I kg. Validade mínima de
12 meses a contar da data da entrçsa*-

E-mail: licitaqag.@matnleleirg.E:qo.yþr"/"licilacap0?@ma!¡plsito.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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2.2Pelo fornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descritos acima, de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor. total estimado de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais).

2.3 No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias

ao cumprimento das obrigações decorrentes clo presente contrato.

2,4 O limite individual de venda de gêneros alimentícios cla CON'IRATADA deverá estar de acordo com o

$1" do art.l  da Lei n.o LI.94712009 e Resolução FNDE n.o 2l de 16 de novembrc de202l, sendo que será cle

inteira responsabilidade do agricultor o controle do valor máximo para venda à Contratante.

É/
CNPJ: 76.20
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nlprmeleilo.o.r.g,oy,bt/ licitAce_-o.9?@m?rmelellq-pI"qe$U - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105

4,20 2.604,0035 620 I(g

Laranja: rnadura, limpa, de qualidacle, cont coloração própria, livre
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação, Unidade de

tamanho médio. Entregar em embalagens plásticas devidamente
higienizadas, com etiqueta de pesagem.

6,00 1.200,0043 200 Kg

Milho verde, média maturação, de l" qualidade, apresentando
tamanho, cor com formação uniforme, devendo ser bem
desenvolvida, sern palha, limpo, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Entregar em embalagens
plástioas devidamonto higionizadas, oom etiqueta de pesagem.

3,750,0045 1s0 Kg

Morangos seleoionados frescos, de ótima qualidade, coloração
uniforme, aroma e cor característicos da espécie em perfeito estado

de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe alterem a
conformação e aparência Necessita estar isenta de sujidades,
parasitas e rachaduras Entregue em embalagem transparente
atóxica devidamente higienizados, com etiquetas de pesagem

25,00

4,00 400,0048 100 Kg

Pepino: de qualidadc, no ponto de maturação, que permita suportar
a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo, conr ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Sem ferimentos ou defeitos, sem manchas. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem,

52 200 Kg
Rabanete: tamanho grande de cor rosado iutetrso, não murcho, de 1o

qualidade. Entregar em embalagens plásticas devidamente
hisienizadas. com etiqueta de pesasem.

6,90 1.380,00

53 500 Kg

Repolho verde: fisiologicamente desenvolvido, bem formado,
limpo, corn coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas, doenças e estar em perfeito estado de

conservação e maturação. Unidades clc tamanho médio. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesaqem.

3,80 1.900,00

55 50 Kg

Tomate: maturação média, boa qualidade, bem formado, limpo, cor
própria, livre de clanos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Entregar
em embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta
de pesaqem.

7,50 375,00

56 100 I(g

Vagem selecionada fresca, de ótima qualidade, compacta, firme,
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe
alterem a conformação e a aparência. Necessita estar isenta de

sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Entregar em
embalagens plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

9,00 900,00

40.000.00Valor Total Estimado
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cl,Áusrrl,A TERCETRA - DAS CONDIÇODS DE PAGAMENTO
3"1 O CONIRATANTE se compromete a efetuar o pagamento através depósito ou transferência bancária, em
conta cle titularidade do Contratado, entre o 1o e o l5o dia do mês subsequente aenlregados produtos, mediante
apresentação de'Iermo de Recebimento e Notas Fiscais de Venda.

3.2 A nota fiscal deverá ser apresentada no Setor de Finanças ou encaminhada pelo endereço eletrônico:
nf@marmeleiro.pr.gov.br, com indicação da modalidade e número da licitação e Contrato de Fornecimento, e

Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6,205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N' 03212023
Vinculado ao Chamamento Público 00112023 - Inexigibilidade de Licitação 00912023

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3"4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo próprio CONTRATADO obrigatoriamente com o número de
inscrição no CPF/lr4F e/ou CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços,
não se admitindo notas fiscais/faturas emiticlas por outros CPF/lvfF e/ou CMJ/MF.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pelo CONTRATADO de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminada a

CLÁUSULA QUINTA _ DOS PRAZos, vIGÊNCIA E CRITÉRIO DD REAJUSTE
5.1 A entrega dos produtos deverá acontecer de acordo com a necessidade e solicitação do Departamento de
Educação e Cultura. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acorclo com o ofertado na proposta
e serão verificadas as quantidades e qualidade dos produtos, reservando-se ao Municlpio o direito de recusar
aqueles em desacordo com o pedido.

5.2 Os locais de dos serão os determinados abaixo

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - 24 - CÉP 85.615-000

160 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.0s.00.00 0
1 6 1

06.02
12.306 0013 2.018 3.3.90.32.0s.00.00 r20

Escola Rua das Grápias, 116 - Baino Araucária
1-Escola Municipal Padre Afonso

Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Al 210 - Baino Alvorada
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro - Ipiranga
CMEI Nosso Sonho Rua
CMEI erorucaV BR 373 257 -Bairco Passarela III

E-mail: licitaçao..@_fnerme!-ejlwr.çtoúr / licitacaEQ2@ma¡1rel9tq.p¡S"qy.þJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Escola Rural Municipal Bana Bonita
Escola Rural Municipal Novo Progresso
Escola Municipal Souza Naves

Rua lìigoleto Andreoli, 245, Centro (Depósito da merenda
escolar)

5.3 Os prazos de entrega deverão ser cumpridos de acordo com o cronograma estabelecido pelo Departamento
de Educação e Cultura.

5.4 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias, única ou parcelada, após o
recebimento da nota de emponho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização
contida nas respectivas Ordens de Compra.

5.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Contrato e na proposta.

5.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quanclo em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prgjuízo da aplicação das penalidacles.

5"7 As entregas dos produtos deverão ser realizadas semanalmente ou mensalmente, conforme solicitação da
nutricionista responsável pela alimentação escolar.

5.8 Os produtos de origem animal e/ou processados deverão ser entregues em embalagem de acordo com a
legislação, com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, no de lote, data de validade,
quantidade do produto, no do registro no SIF, SIP, SIM ou SISBI, com prazo de valiclade mínima de 30 dias a
partir da data de entrega.

5.9 Os produtos serão dados como recebidos conforme:

a) Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser rcalizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado;

b) Definitivarnente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.
Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela ârea
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução;

c) A Administração rejeitará, no toclo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto
neste edital, Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fornecedor será notificado para que proviclencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária;

d) Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado
um prazo pela Administração, para que o fomecedor faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á apartfu da data

da notificação do fornecedor. O fornecedor ficará obrigado a substituir, às suas expensas, o item do objeto que

for recusado.

5.10 Independentemente da aceitação, o fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos pelo
prazo de garcntia,obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele
que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

5.11 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações,
devendo ser substituído imediatamente.

CNPJ: 76.205
Avenida Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

ç

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.g_ov,þr /-li"ci!ægp_Q_Z@-m_armpleirq.pr.gov,h.r - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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5,12 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser executado em veículos adequados cle acordo com o
estabelecido pela Vigilância Sanitária.

5.13 O transporte bem como o controle higiênico dos alimentos devem atender os itens do Código Sanitário
do Paraná (Lei 13.331 de23 de novembro cte 2001) e das legislações da ANVISA e do MAPA.

5.14 Todos os produtos deverão ser de primeira qualidade e próprios para o consumo durante a semana em
que ocorrer aentrega.

5.15 O contrato terá vigência de 12 (cloze) meses, contaclos da data cle sua assinatura, ou seja, até 02 de abril
de 2024, ou até a retirada total dos produtos licitados, limitado o prazo acima estabelecido.

cLÁusuLA sExrA, - DAs oBRrcAçÕns oa CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições cstabelecidas no Edital e seus anexos;

6"2 Yerifr,car minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atmvés de comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Corfratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presentc Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS oBRIGAçÕES DA coNTRATADA a coNDIÇÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete ao CONTRATADO:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilida<le contratual, salvo
caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos qr.re impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de consumo, no prazo e local indicados pelo
Departamento de Educação e Ctrltura, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;

7,4 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.5 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

CNPJ; 76.20
Avenida Macali, entro - Cx. Postal 24 - CÊP e5.615-000
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clÁusul,¡, orrAVA DAs smçÕns ADMINISTRATIVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, o CONTRATADO sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou
cumulativamente, sem prejuizo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaremprejuízos significativos
ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:
a) moratória de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado, a ser

calculado sobre o valor correspondente à parte inaclimplida;
b) compensatória de afé I0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula,
exceto prazo de entrega;
c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da

obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão clo contrato prevista no inc, I do art. 79 da Lei no

8,666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos
prejuízos cansados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no itetn anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância clos princípios do
contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, cle 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa o CONTRATADO será notificaclo para, no prazo de l0 (<lez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena cle cle<lução de seu valor das parcelas a receber ou
cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo.
O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância recolhida pela

CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados cla data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas qnando comprovada a ocorrência de sitr.rações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são indepenclentes entre si, poclendo ser aplicadas isoladas oll, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusULA NoNA - DA FrscAlrzAÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do bem, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pela

nutricionista responsável pela merenda escolar e também pelos diretores de cada escola ou Cmei do

Departamento de Educação a fim de verificar a conformidacle dele com as especificações técnicas dispostas

no mesmo
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9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiliclade do fornccedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00u2023.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA RESCISÃo
10.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8,666193;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a
conveniênci a para a Administração Municipal;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento dc suas obrigações contratuais.

10.2 O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei 15.608ÆR
"possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação à
Administração com a antecedência fixada no termo".

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRd - DAs ALTERAÇÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração cle Termo Aclitivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigadaaaceitar,nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização fïnanceira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçAo
As partes declamm conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal nÎ 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometern que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dat, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prëttica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantft, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSTJLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO E Do REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANT'E a publicação do extrato deste no Diário
Municlpio, nos termos do Parágrafo
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cr,Áusur,a oÉcrvra eUARTA - DA r,Ecrsr,,LçÃo .lpl,lcÁvnl
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 de 2l dejunho de
1,993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA TRANSMISSÄ,O DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e infonnações entre as partes contratantes será efetuada através cle protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado,

CL.{USULA DÉcIMA SExTA _ DoS cASOS oMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de2002,no Dscreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8,078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor,
na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei rf 8.666, de 1993, subsicliariamente, bem como nos demais
regulamentos c norrnas administrativas, que fazemparte integrante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - SUcEssÃo E roRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paranâ, para dirimir toda e qualquer dúvida qlle possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONIRATADA,

Marmeleiro, 03 de abnl de 2023.

fj k e*/
MARMELEIRO EI,I KLOII SAND

ContratadaPaulo Jair Pilati
Contratante
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EXTRATO PARA PUBLTCÄÇÄO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 032/2023

Vinculado ao Chamamento Público 00112023 - Inexigibilidade de Licitação 00912023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ELI KLOH SAND

OBJET9: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o

atendimento aò ptogra-a Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

pRAzo DE ExEcUçÃo n vrGÊNcrA: o contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, ou seja, até02 de abril de2024.

DATADE ASSINATURADO CONTRATO: 03 de abril de2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 03 de abnl de 2023.

Jair Pilati
de Marmeleiro

cÑp¡ : 20.20s.665/0001 -01

Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: I'r_cjtaçao@marmeìeii-o.ómov.br / licitacÂpO2@marmçi.eirq.or,gov,þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

122


